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CRIANCAS E ADOLESCENTES COMO VITIMAS INDIRETAS DA VIOLENCIA
DOMESTICA

ALVES, Rafaela Katryne.?
OLIVEIRA, Lucas Paulo Orlando de.?

RESUMO

A violéncia doméstica contra o género mulher € um problema decorrente no Brasil, colocando-o0 como um dos paises com
maior indice de violéncia doméstica de género, equiparando com os demais paises da América Latina, conforme dados
citados pela CIDH. Essa realidade traz consigo um apéndice, as vitimas indiretas da violéncia de género e do feminicidio,
ou seja, sdo criancas e adolescente que presenciam a violéncia acometida contra suas genitoras. Portanto, o presente
trabalho tem como objetivo geral identificar a necessidade, existéncia e efetividade das politicas pablicas direcionadas a
protecdo de criancas e adolescentes vitimas indiretas da violéncia doméstica no Brasil e especificamente no Estado do
Parang, com os resultados obtidos, trazer luz sobre a situacdo dessas criancas e adolescentes que tdo pouco aparecem em
pesquisas. O objetivo especifico é identificar quantas criancas e adolescentes presenciaram a violéncia doméstica
acometidas contra suas maes no periodo de 2020 a 2021 no Brasil e o0 Estado do Parana, e quais as politicas publicas
direcionadas para o enfrentamento deste fator problema, e caso ndo haja, trazer informagdes da existéncia de
desenvolvimentos de politicas publicas para que possam atender e minimizar os traumas ocasionados a essas vitimas. Os
resultados obtidos, notou-se auséncia de dados especificos disponivel no que tange em nimeros de criancas e adolescentes
como vitimas indiretas da violéncia domesticas, somente ha estaticas baseadas em nimeros de feminicidio. Observa-se
auséncia de politicas publicas efetivadas direcionadas a essas vitimas. A metodologia deste estudo é de cunho
bibliografico, concentra-se em questfes tedricas, e o levantamento de dados foi realizado através de livros, artigos, e sites.

PALAVRAS-CHAVE: violéncia doméstica de género, criangas, adolescentes, politicas publicas.

1 INTRODUGCAO

A violéncia doméstica contra as mulheres ou violéncia de género, também como é titulada, €
um fendmeno que vem se alastrando por muito tempo. Com o desenvolvimento de politicas publicas
para a protecdo dessas mulheres, cordato no art. 12 da Convencao Interamericana para Prevenir, Punir
e Erradicar a Violéncia contra a Mulher, ratificada pelo Estado Brasileiro pelo decreto 1973, de 1 de
agosto de 1996 e pelo art. 1 da Lei 11.340/2006 — Lei Maria da Penha.

Houve um grande avanco para aumentar a segurancga e o enfrentamento a violéncia contra as
mulheres. Porém, ainda néo é suficiente, uma vez que subsiste uma naturalizacdo da violéncia de
género e, consequentemente, deixa o Brasil em uma das colocacdes de referéncia negativa,

destacando-se como um dos paises com maior indice de feminicidio equiparado com Caribe e
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América Latina (CIDH, 2019). Para que seja possivel dimensionar o tamanho desse problema, no ano
de 2021, segundo o Painel de Monitoramento das Medidas Protetivas de Urgéncia da Lei Maria da
Penha do Conselho Nacional de Justica (CNJ), no Estado do Parané foi facultada 21.480 concessdes
de medidas protetivas de Violéncia Contra a Mulher (CNJ, 2021).

Além da violéncia de género ser um fator preocupante, essa violéncia acarreta consigo um
apéndice alarmante, pois, muitas das mulheres vitimas de violéncia doméstica sdo maes,
consequentemente, seus filhos, que por sua maioria sdo criancas e adolescentes que ficam expostas e
vulneraveis a situacdes violentas e, por muitas vezes acabam presenciando a morte de sua genitora,
se tornando vitimas indiretas (invisiveis) da violéncia doméstica, que poderad ter impactos ou
consequéncias gravosas no seu desenvolvimento futuro. Essa violéncia familiar vencida tende a ser
repetida na fase adulta, fendBmeno conhecido como Transmissdo Intergeracional de Violéncia (TIV),
como relata Jung e Campos (2019). Portanto, esse trabalho tem como objetivo verificar a existéncia
de politicas publicas sociais e juridicas que assegurem as criancas e adolescentes como vitimas
indiretas da violéncia domestica e do feminicidio.

Quanto a metodologia deste estudo, enquadra-se no meétodo de pesquisa com cunho
bibliogréfico, concentrando-se em questbes teoricas, analisando o significado e de suas relagbes. O

levantamento de dados foi realizado através de livros, artigos e sites.

2 VIOLENCIA DOMESTICA E A LEI MARIA DA PENHA

A cultura é uma construcdo social que se constitui pelas praticas e valores que podem ser
passados por varias geracdes (TEDESHI, 2012). A violéncia de género contra mulher, é um desses
reflexos da construcdo social praticada pelo modelo patriarcal, onde 0 homem impds poder sobre a
familia e a mulher, e vem passado de geracdo em geracdo, e se perpetuando pelo tempo.

No Brasil a violéncia domestica por conta do género mulher é secular, era tratada como um
crime de menor potencial ofensivo condicionado, enquadrada na Lei n. 9.099/1995, onde o homem
autor, ndo era punido de uma forma rigorosa e o ato vindo a se repetir. Houve a necessidade de
sancionar a Lei Maria da Penha ap6s o Brasil ser alvo de uma Recomendagdo da Comisséo
Interamericana de Direitos Humanos, e desvincula-la da Lei 9.099/1995. Em seu dispositivo a Lei
11.340/2006 — Maria da Penha no seu art. 6 refere-se “a violéncia doméstica e familiar contra a
mulher constitui uma das formas de violagdo dos direitos humanos”, deixando de ser um crime de

menor potencial ofensivo, enquadrando-o como crime hediondo e incondicionado.

Anais do 20° Encontro Cientifico Cultural Interinstitucional — 2022
ISSN 1980-7406



(o S CENTRO |
£ Uniprime UNIVERSITARIO

A Lei Maria da Penha atende inimeros tratados, como a Convengdo sobre a Eliminacdo de
Todas as Formas de Discriminacgdo contra a Mulher (CEDAW); a Declaracao e Plataforma de Acéo
da IV Conferéncia Mundial sobre a Mulher; a Convencédo Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violéncia contra a Mulher (Convencao de Belém do Para); e a Convencdo Americana
sobre os Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica). Portanto, a Lei Maria da Penha vai
muito além de sé punir o autor, € uma lei que requer politicas publicas integrais que possa sempre
estar assegurando e dando amparo necessario para as vitimas vulneraveis de género, uma vez que a
sua base € proteger os direitos humanos das mulheres.

O Brasil teve um grande avango em politicas publicas para que cada vez mais pudesse amenizar
a violéncia de género, porém ainda ndo € o suficiente, ndo basta somente punir e erradicar, €
necessaria mudanca educacional da sociedade e no enfrentamento na desigualdade de géneros,

também pelos Estados e Municipios.

3 CRIANCAS E ADOLESCENTES ENQUANTO VITIMAS INDIRETAS DA VIOLENCIA
DOMESTICA

A violéncia doméstica de género € entendida como um dos maiores problemas enraizados no
Brasil, além de ser considerada um problema de saude publica pela OMS, vem se alastrando de
geracdo para geracao deixando sua marca negativa em todo meio por onde € empregado. Muitas das
mulheres violentadas por condicdo de seu género feminino, sdo maes, seus filhos que integram o
convivio familiar, a relacéo afetiva, sendo crianca, ou adolescente acabam vivenciando as agressoes,
ou até mesmo sendo ceifadas da convivéncia com a sua genitora, decorrente do feminicidio (JUNG;
CAMPOS, 2019). Essas criancas acabam se tornam vitimas indiretas e silenciosas da violéncia
doméstica ou do feminicidio, quando por sua vez, sdo vitimas diretas da violéncia.

Com informacOes levantadas pelo Forum de Seguranca Publica (FSP, 2021) “Chamam a
atencdo dois fatores que ndo se modificaram nas trés edi¢cdes da pesquisa (2017, 2019 e 2021): as
mulheres sofreram mais violéncia dentro da prépria casa e os autores de violéncia sdo pessoas
conhecidas da vitima.”, denota-se a vulnerabilidade familiar que as criangas e adolescentes sao
expostas e se colocando no estando de vitimas indiretas.

Segundo as estatisticas fornecidas pela Secretaria da Seguranca Publica do Estado do Parana,
entre 0 ano de 2020 a 2021 foram registrados 433.950 boletins de ocorréncia por violéncia doméstica

contra mulher. Ressaltando que as estatisticas se referem a mulheres maiores ou igual a 18 anos, que
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por sua vez, podem seus filhos, quando maes, terem presenciado a violéncia empregada. Segundo
dados levantados pelo site de noticia Bem Parané (2022) que fez levantamento junto ao FBSP Férum
Brasileiro de Seguranca Publica, no ano de 2019 a 2021 registrou no Brasil 3.998 vitimas do
feminicidio, sendo que no Estado do Parana foram registradas 227 ocorréncias dentre o periodo que
foi referido, podendo contabilizar em média de um feminicidio a cada cinco dias. Baseando-se nestas
informagdes, 0 mesmo site de noticia Bem Parana (2022) informa que, de 2019 a 2021 deixou 7.000
orfaos no Brasil decorrente do feminicidio, porém, so foi entrar para a estatistica 2.300 6rfdos em
2021. No Estado do Parana, nesse mesmo periodo citado, a estimativa foi aproximadamente de 400
o0rféos do feminicidio.

Visto que, é no seio familiar onde a crianca e ao adolescente desenvolvem suas relagdes, e
decorrente dessas relagdes que sera exteriorizada com o meio externo. E no convivio familiar onde
deveriam encontrar o melhor lugar para seu desenvolvimento pessoal e comportamental, tudo que é
presenciado e vivido, a crianga ou adolescente tende a repetir na faze adulta. Portanto, caso resida em
um lar violento presenciando violéncias, agressdes fisicas, verbais, possivelmente ira repetir o que
vivenciou, assim se fazendo a perpetuacéo do ciclo da violéncia (Patias, 2014). Toda violéncia, fisica,
psicoldgica, sexuais, patrimoniais e morais presenciada pelas vitimas indiretas e silenciosas tendem
a deixar sérios sintomas e prejudicar o seu desenvolvimento, comprometendo a sua satde mental, o

que contraria o disposto no art. 227 da Constituicdo Federal:

E dever da familia, da sociedade e do Estado assegurar & crianca e ao adolescente, com
absoluta prioridade, o direito & vida, a salde, & alimentacdo, a educacdo, ao lazer, a
profissionalizacdo, a cultura, a dignidade, ao respeito, a liberdade e & convivéncia familiar e
comunitaria, além de coloca-los a salvo de toda forma de negligéncia, discriminacéo,
exploracdo, violéncia, crueldade e opresséo.

Portanto, toda crianca e adolescente devera ser amparada tanto pela sua familia, sociedade e
principalmente pelo Estado. A convencdo Internacional dos Direitos das Criangas, adotada pela
Resolugdo n. ° L. 44 (XLIV) da Assembleia Geral das Nag¢Ges Unidas, em 20 de novembro de 1989

e ratificada pelo Brasil em 20 de setembro e 1990, subscreve em seu dispositivo no art. 3%, 82 e § 3:

82 Os Estados-partes se comprometem a assegurar a crianga a prote¢do e os cuidados
necessarios ao seu bem-estar, tendo em conta os direitos e deveres dos pais, dos tutores ou
de outras pessoas legalmente responsaveis por ela e, para este propésito, tomardo todas as
medidas legislativas e administrativas apropriadas.

§ 3 Os Estados - partes asseguraréo que as instituicdes, servigos e instalagdes responsaveis
pelos cuidados ou protecdo das criangas conformar-se-a0 com os padrdes estabelecidos pelas
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autoridades competentes, particularmente no tocante a seguranca e a satde das criancgas, ao
nimero e a competéncia de seu pessoal, e a existéncia de supervisao adequadas.

Além desses dispositivos em que foram legislados para a prevenc¢éo e cuidado com a crianga e
ao adolescente, destaca-se que a Lei n.° 13.715/2018 em seu art. 92, bem como o ECA em seu art.
23, § 2° impedem que o agressor exerca o poder familiar de 6rfdo de feminicidio (SOUZA E
SOCORRO, 2020). Por sua vez, no Codigo Civil foi inserido um paragrafo unico no art. 1.638 para
acompanhar os demais dispositivos referentes.

Paragrafo Unico. Perdera também por ato judicial o poder familiar aquele que: | - praticar
contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar: a) homicidio, feminicidio ou lesdo
corporal de natureza grave ou seguida de morte, quando se tratar de crime doloso envolvendo
violéncia doméstica e familiar ou menosprezo ou discriminagdo a condicdo de mulher; b)
estupro ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito a pena de reclusdo; Il - praticar
contra filho, filha ou outro descendente: a) homicidio, feminicidio ou lesdo corporal de
natureza grave ou seguida de morte, quando se tratar de crime doloso envolvendo violéncia
doméstica e familiar ou menosprezo ou discrimina¢do a condicdo de mulher; b) estupro,
estupro de vulneravel ou 14 outro crime contra a dignidade sexual sujeito & pena de recluséo.

Denota-se, portanto, que ha dispositivos para assegurar os direitos de criancas e adolescentes,
enquanto vitimas diretas da violéncia doméstica, ou para garantir a sua seguranga enquanto o pai é
autor do feminicidio para que a mesma ndo tenha que ficar sob sua tutela. Além de existirem
imputacOes para vedar quaisquer tipos de violéncia intrafamiliar, € necessario o acolhimento social
para a familia na totalidade, desde o inicio da sua abordagem na delegacia ou qualquer outro meio de
dendncia.

Visando a existéncia de varios estudos que enfatizam a violéncia direta doméstica sobre a
crianca e adolescente, como no caso de Souza, Vieira et al. (2013), e a existéncia de politicas publicas
para resguardar essas vitimas. N&o se constatou ainda aprofundamento no debate académico a
respeito dos procedimentos adequados, e no que se refere em politicas publicas efetivadas para as
vitimas indiretas da violéncia doméstica ou do feminicidio. Denota-se uma lacuna cientifica, e ndo

podendo constatar quanto a assisténcia prestada as vitimas indiretas e silenciosas.

3.1 DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS PUBLICAS DE ACOLHIMENTO E ASSISTENCIA
AS VITIMAS INDIRETAS DA VIOLENCIA DOMESTICA E DO FEMINICIDIO.

Pode-se observar que atualmente se tem muito avangado em relagcdo as politicas publicas

dirigidas as mulheres vitimas de violéncia doméstica, com a estruturacéo de programas e instituicoes
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que buscam responder a essa demanda, embora se verifiguem deficiéncias e fragilidades que
persistem.

O enfrentamento necessita de acdo conjunta envolvendo diversos setores como saude,
seguranca publica, justica, educacdo, assisténcia social., seguindo as recomendacdes previstas nos
tratados internacionais como a Convengdo de Belém do Pard — Convencdo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher, na Convencao sobre a Eliminagéo de Todas
as Formas de Discriminacdo contra a Mulher, entre outros.

Dentre as politicas publicas no Estado do Parana opera o acolhimento da vitima de violéncia
doméstica de género pela “Casa da Mulher Brasileira” situado na cidade de Curitiba, onde o objetivo
é prestar assisténcia a mulher no enfrentamento da violéncia e no empoderamento da sua autonomia
econdmica. Pode destacar as Casas-Abrigos previsto pela Lei Maria da Penha situadas em municipios
gue as promovem, as vitimas tém a possibilidade de serem acolhidas com seus filhos e ficarem no
prazo maximo de 90 dias. Segundo TJPR, as Casas-Abrigos sdo destinas “prestar atendimento
psicoldgico, social, juridico, encaminhamento para atividades profissionalizantes, programas de
geracdo de renda, alem de oferecer acompanhamento pedagdgico de criancas, pois estas deixam de
frequentar as escolas tradicionais por questdes de seguranga.” além de proteger as vitimas do agressor.
O CREAS também tem um papel importante, pois atende o publico que esta em estado vulneravel,
incluindo vitimas da violéncia doméstica, o TIPR define o pablico atendido como:

Familias e individuos em situacao de risco pessoal e social, com violacéo de direitos, como:
violéncia fisica, psicoldgica e negligéncia; violéncia sexual; afastamento do convivio familiar
devido a aplicacdo de medida de protegdo; situagdo de rua; abandono; trabalho infantil;
discriminacdo por orientacdo sexual e/ou raga/etnia; descumprimento de condicionalidades
do Programa Bolsa Familia em decorréncia de violagao de direitos; cumprimento de medidas
socioeducativas em meio aberto de Liberdade Assistida e de Prestacdo de Servicos a
Comunidade por adolescentes, entre outras. (TJPR,20--)

As politicas publicas desenvolvidas e disponibilizadas pelo Estado séo volta para a protegéo da
vitima durante o periodo de violéncia e, nos casos de feminicidio, até ocorrer seu 6bito, sendo que,
depois desse fato ocorrido, a rede ndo atende os filhos, sendo criangas e adolescentes, que
presenciaram ou vivenciaram a violéncia doméstica e o assassinato da mée. Denota-se, no que se
refere a politicas publicas destinadas as vitimas indiretas da violéncia doméstica de género, que sao
ainda intempestivas, pois a pouco tempo vem sendo visualizado e discutida como uma causa que

requer uma atencéo propria.
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Segundo informacbes extraidas junto aos sites como da Camara dos Deputados, Senado e
algumas Cémaras Municipais do Estado do Parand, pode-se observar a preexisténcia de articulacdes
governamentais para o desenvolvimento de politicas publicas para assegurar e prestar assisténcia as
vitimas invisiveis da violéncia doméstica. Em relacdo a Projetos de Leis propostos para esta situagdo
problema, podemos exemplificar o PL n® 3129/2021 (2022) juntamente com o PL n°® 2753 /2021
sendo como casa iniciadora a Camara dos Deputados que discorre em seu teor:

DispGe sobre sistema de atendimento especial e prioritario em servicos publicos a 6rfaos
criancas e adolescentes filhos ou filhas de mulheres vitimas de crimes de feminicidio, bem
como de lesdo corporal seguida quando se tratar de crime doloso consumado envolvendo
violéncia doméstica e familiar ou menosprezo ou discriminacéo a condicdo de mulher; altera
a Lei n® 8.069, de 13 de julho de 1990; e da outras providéncias.

No Senado, “casa iniciadora” temos a PL n°® 1185/2022 que “Institui a Politica Nacional de
Protecdo e Atenco Integral aos Orfaos e Orfas de Feminicidio” ressaltando em seu texto as seguintes
redacgoes:

Art. 3° A Politica Nacional de Proteg&o e Atencdo Integral aos Orfaos e Orfas de Feminicidio
tem como objetivo assegurar a protecdo integral e o direito humano ao desenvolvimento das
criangas e dos adolescentes de viverem dighamente, preservando sua satde fisica e mental e
seu pleno desenvolvimento, alicercados na garantia de seus direitos especificos na condicéo
de vitimas ou testemunhas de violéncia no dmbito de relagcBes domésticas, familiares e
sociais, resguardando-os de toda forma de negligéncia, discriminacéo, abuso e opressao.
Art. 5° S#o diretrizes da Politica Nacional de Protecio e Atencéo Integral aos Orfaos e Orfas
de Feminicidio:

I - 0 atendimento de 6rfaos e 6rfas de feminicidio e de seus responsaveis legais, por unidades
de referéncia do Sistema Unico de Assisténcia Social, preferencialmente por Centros de
Referéncia Especializados de Assisténcia Social, para concessdo de beneficios
socioassistenciais de provimento alimentar direto em carater emergencial e auxilio em razdo
do desabrigo temporéario, bem como orientacdo para preenchimento de formularios para
acesso a auxilio financeiro especificamente destinado a esse; (...)

V - a implementacéo de politicas de acompanhamento aos 6rféos e 6rfas de feminicidio, com
atencdo especial para as consequéncias fisicas e psicologicas;

VI - a realizagdo de escuta especializada de criancas e adolescentes dependentes de mulheres
em situacao de violéncia doméstica e familiar, quando necessario;

VII - o incentivo a realizagdo de estudos de caso pela rede de atencéo para vitimas e familiares
em contexto de violéncia doméstica e familiar contra a mulher ou de feminicidio tentado,
para atuar na prevencdo da reincidéncia e da letalidade da violéncia de género, bem como
para garantir a intersetorialidade na prote¢do integral dos direitos de criancas e adolescentes.

()
No Estado do Parana pode-se referenciar projetos de leis municipais no que tange em politicas
publicas, pode-se exemplificar a cidade de Foz do Iguagu o PL n° 150/2022 tem como diretrizes a
protecdo integral dos 6rfaos do feminicidio, proposta dia 21 de setembro de 2022, estd em tramite de

votacdo. No municipio de Curitiba o Projeto de Lei Municipal 85/2022 visa como objetivo: “Institui
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a Rede Municipal de Acolhida e Protecéo as Criancas Orfaos do Feminicidio e Vitimas de Violéncia
Domeéstica, porem esse projeto foi arquivado.

Decorrente aos fatos exposto, conclui-se que existe falta de efetivacdo, desenvolvimento e
articulagBes qualificadas para a resolucdo de um problema tdo enfético e preocupante como este. E
fundamental que o Poder Publico ofereca politicas publicas em programas de auxilios e
acompanhamento com equipe multidisciplinar, para que eles possam ter oportunidade de ter uma vida

saudavel.

4 METODOLOGIA

Quanto a metodologia utilizada neste estudo, enquadra-se no método de pesquisa com cunho
bibliografico, concentrando-se em questdes teoricas, analisando o significado e de suas relagdes
quanto a efetivacdo de politicas publicas em relacdo de vitimas indiretas da violéncia doméstica. O
levantamento de dados foi realizado através de livros, artigos e sites.

5 CONSIDERACOES FINAIS

O Brasil nos ultimos anos tem avancado cada vez mais para combater a violéncia de género,
tanto com leis como com politicas publicas. A Lei 11.340/2006 foi responsavel por estabelecer um
novo aspecto para o ordenamento juridico, ajudou a mudar a visdo sobre a violéncia doméstica,
deixando de ser resolvida em ambito privado. Porém, ainda néo € o suficiente para que tenha uma
eficacia relevante.

A Lei auxiliou as vitimas a se empoderarem, e as deixaram mais seguras para que pudessem se
defender através da denuncia, e consequentemente incentivar outras mulheres a quebrarem o ciclo da
violéncia.

Existem varios estudos sobre a problematizacdo da violéncia domeéstica e que muito tém
contribuido para um melhor entendimento sobre os crimes cometidos por razdes de género. Porem,
percebe-se, no entanto, que existe uma lacuna nas pesquisas no que se refere as vitimas indiretas da
violéncia doméstica, pois sdo escassos 0s materiais que se referem a filhos das vitimas de violéncia
de género. Ha necessidade de mais pesquisas sobre o que tangem as informacdes sobre a quantidade

de criancas e adolescentes que presenciam tanto a violéncia de forma indireta quanto o feminicidio
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de suas genitoras. Portanto, é necessario retirar essas criancas e adolescentes da situacdo de
invisibilidade, e coloca-las em papel de vitima, para tenham um olhar mais atento para elas.

Observa-se, auséncia de dados no que tange em nimeros sobre a quantidade de criancas e
adolescentes vitimas indiretas da violéncia domestica e 6rfdos do feminicidio. No Conselho Nacional
de Justica (CNJ) ndo encontram-se estas informacdes, no site do Instituto de Pesquisa Econdmica
Aplicada (IEPA) ndo ha nenhuma informacéo correlacionada com o fato discutido no estudo, e no
Forum Brasileiro de Seguranca Publica (FBSP) pode encontrar dados estatisticos baseados aos
numeros apresentados de maes assassinadas pela condicdo de seu género. Em vista desse devoluto de
informacdes, pode-se afirmar que ha necessidade de levantamento de dados e estatisticas para que,
com isso, possa analisar 0 grau da problematizacdo que devera ser enfrentada e quais meios
necessarios para a erradicai-las.

Nesse sentido, necessita o poder publico aplicar politicas pablicas que assegurem o
acolhimento, manutencéo e protecdo ao filho, vitima indireta da violéncia doméstica. Uma vez que
eles precisam de todo o amparo e assisténcia, tanto pela sua vulnerabilidade de ter convivido em um
lar conflituoso, por ter presenciado as agressGes ou por presenciar a autoria da morte de sua genitora.
Os servicos de salude e protecdo tem o dever de garantir acolhimento e atendimento as vitimas da
violéncia, com base em acompanhamento psicossocial e social.

Em virtude dos fatos, espera-se que os servigos de salde e protecdo, e da intervencdo nas
familias expostas a violéncia, conceda a seguridade o acolhimento e o atendimento necessario para
as vitimas diretas e para as indiretas da violéncia doméstica, proporcionando-lhes acompanhamento
médico, social e psicoldgico. As vitimas indiretas da violéncia doméstica precisam sair da
invisibilidade, tendo em vista que as criangas e 0s adolescentes ndo devem ser expostos e lidar
sozinhos com situagcfes que ndo sucederam de suas acdes. Portando, podera promover a quebra do
ciclo da violéncia.

Ademais, pretende-se com esse trabalho contribuir e incentivar mais estudos e
desenvolvimentos de politicas publicas aplicadas no enfrentamento dessa situagdo de extrema
vulnerabilidade, em especificos as vitimas indiretas da violéncia doméstica, onde ha lacunas a serem

preenchidas.
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